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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 

CNPJ: 14.147.474/0001-75 
 

 

___________________________________________________________ 
Av. Juracy Magalhaes, 244 – Centro.  

CEP: 45638-000. Coaraci – BA. 
 

LEI Nº 1223 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 “Dispõe sobre a alteração do nome da Avenida 

Juracy Magalhães para Avenida Joaquim 

Miguel Gally Galvão”. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI-BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal APROVOU e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o nome do logradouro público anteriormente denominado 

Avenida Juracy Magalhães para Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, por vontade 

popular, em homenagem aos inúmeros serviços prestados à sociedade coaraciense. 

 

  Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, EM 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Registre-se publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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